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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012

INEXISTENCIA DE OPERACOES DE AQUISICOES DE INSUMOS. GLOSA DE
CREDITOS. POSSIBILIDADE.

Confirmada a hipdtese de que as operagdes de fornecimento de insumos
nao existiram, acertada a glosa de créditos que referidas operagdes
ensejaram para a Recorrente.

REVENDA DE INSUMOS. EQUIPARACAO A ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL.

Vez que o estabelecimento industrial revende insumos adquiridos para
utilizacdo no processo industrial e se referidos insumos somente poderao
ser utilizados para revenda ou industrializacdo, impde-se a condi¢ao de
equiparado a industrial ao revendedor, nos termos do § 62 do art. 92 do
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Regulamento do IPI.
GRUPO ECONOMICO. CARACTERIZACAO.

Demonstrado que as pessoas juridicas envolvidas realizam acgles
coordenadas, cada uma delas com papel determinado, com objetivo de
atingir o fim ilicito almejado resta caracterizado o grupo econémico.

RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOCIOS, DIRETORES E GERENTES.
POSSIBILIDADE.

Preenchidos os requisitos dos artigos 124, | e 135 do CTN é correta a
imputacdo de responsabilidade tributaria.

FRAUDE E SIMULACAO. QUALIFICACAO DA PENALIDADE. REDUCAO
MULTA. Reducdo da multa qualificada de 150% para 100%, nos termos do
art. 14 da Lei n? 14.689, de 2023.
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			 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
			 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
			 
				 INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÕES DE AQUISIÇÕES DE INSUMOS. GLOSA DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
				 Confirmada a hipótese de que as operações de fornecimento de insumos não existiram, acertada a glosa de créditos que referidas operações ensejaram para a Recorrente.
				 REVENDA DE INSUMOS. EQUIPARAÇÃO A ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL.
				 Vez que o estabelecimento industrial revende insumos adquiridos para utilização no processo industrial e se referidos insumos somente poderão ser utilizados para revenda ou industrialização, impõe-se a condição de equiparado a industrial ao revendedor, nos termos do § 6º do art. 9º do Regulamento do IPI.
				 GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO.
				 Demonstrado que as pessoas jurídicas envolvidas realizam ações coordenadas, cada uma delas com papel determinado, com objetivo de atingir o fim ilícito almejado resta caracterizado o grupo econômico.
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIOS, DIRETORES E GERENTES. POSSIBILIDADE.
				 Preenchidos os requisitos dos artigos 124, I e 135 do CTN é correta a imputação de responsabilidade tributária. 
				 FRAUDE E SIMULAÇÃO. QUALIFICAÇÃO DA PENALIDADE. REDUÇÃO MULTA.  Redução da multa qualificada de 150% para 100%, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.689, de 2023.
			
		
	
	 
		 Vistos relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento ao recurso voluntário, apenas para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.689, de 2023.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aline Cardoso de Faria  – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe.
	
	 
		 Trata o presente de Recurso Voluntário interposto face a exigência de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) em decorrência de (i) aproveitamento de crédito indevido de IPI; (ii) saída de produtos (insumos) em revenda sem lançamento do IPI; e (iii) saída de produtos (refrigerante) com destaque insuficiente do IPI, correspondente ao período de 01/01/2012 a 31/12/2012, em desfavor da Recorrente BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA.
		 Por bem descrever os fatos, adota-se o relatório do Acórdão recorrido:
		 
		 Trata-se de Auto de Infração de exigência do Imposto sobre Produtos Industrializados em que a Autoridade Fiscal identificou as seguintes infrações, relativas ao ano de 2012: 
		 
		 - saídas de produtos com destaque insuficiente de IPI; 
		 
		 - saída de produtos sem lançamento do IPI (insumos adquiridos de terceiros revendidos pelo estabelecimento industrial); e 
		 
		 - glosa de créditos indevidos, pelo fato de que os documentos fiscais de aquisição de insumos não correspondem a operações efetivamente realizadas (aquisições realizadas junto às pessoas jurídicas BIG-NECTA e INCA não teriam ocorrido). 
		 
		 Alegando existir a formação de Grupo Econômico entre as pessoas jurídicas Belo Horizonte Refrigerantes (BH REFRIGERANTES), UNIBEV – Comércio de Bebidas S/A (UNIBEV) e On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A (ON TIME) e, com base arts. 124, inciso I, e 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), a Fiscalização incluiu no pólo passivo da exigência os seguintes responsáveis solidários:
		 
		 - Rogério Luiz Bicalho – CPF 761.465.706-30; 
		 
		 - Evando Gabriel de Faria _ CPF 039.265.406-72; 
		 
		 - Marcelo Miranda Ferreira _ CPF 575.708.096-53; 
		 
		 - Wandercharles Antônio Brito Faria _ CPF 556.867.456-68; 
		 
		 - UNIBEV – Comércio de Bebidas S/A _ CNPJ 07.226.378/0001-57; 
		 
		 - On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A _ CNPJ 07.023.638/0001-97.
		 
		 Inconformada, a autuada defendeu a impropriedade da exigência fiscal, baseando-se, para tanto, nos seguintes argumentos:
		 
		 1) Ocorrência de decadência; 
		 
		 2) Quanto às aquisições de insumos da fornecedora Big-Necta Ind. e Com. de Sucos e Concentrados Ltda (Big-Necta):
		 
		 2.1) A falta de pagamento de insumos fornecidos em 2012 é fato restrito à relação contratual entre a Big-Necta e a autuada. Que os insumos foram realmente fornecidos. A ausência de pagamento do valor devido ao fornecedor não pode prejudicar o aproveitamento de créditos de IPI; 
		 
		 2.2) A autuada não pode ser prejudicada por irregularidades vinculadas exclusivamente à sua empresa fornecedora, que não está submetida ao seu controle administrativo. A ausência de registros de aquisições de insumos perante a RFB não significa que a fornecedora BIG-Necta não opera. Não é obrigação da adquirente (Belo Horizonte Refrigerantes) verificar a regularidade das aquisições de seu fornecedor;
		 
		 2.3) A indicação incorreta do endereço da Big-Necta perante o cadastro do CNPJ não é obrigação que possa ser imposta à autuada, não sendo possível concluir que as operações que geraram créditos não ocorreram. 
		 
		 3) Quanto às aquisições de insumos da fornecedora Inca Indústria de Concentrados de Bebidas da Amazônia (Inca):
		 
		 3.1) O Administrador da fornecedora Inca é o Sr. Rogério Luiz Bicalho e a Fiscalização ignorou sua saída da pessoa jurídica RV participações (controladora da INCA) com o intuito de criar mais um indício de que as operações de fornecimento de insumos inexistiriam. 
		 
		 3.2) O acordo entre as partes, no sentido de permitir o não pagamento da integralidade das compras de insumos junto à INCA ou, ainda, o pagamento por meio de compensações entre elas. Esse acordo tem efeito limitado à esfera cível e o Ripi não estabelece como critério de aproveitamento do crédito o pagamento das obrigações do adquirente.
		 
		 3.3) O fornecimento de concentrados de refrigerante pela Inca (localizada em Manaus) se adequa aos requisitos de isenção do art. 95, inciso III, do Regulamento do IPI. E, além disso, a Belo Horizonte Refrigerantes se adequa perfeitamente à legislação que garante o direito ao crédito de produto isento de IPI, vez que é estabelecimento comercial que adquiriu concentrados de refrigerantes para emprego como produto intermediário na produção de refrigerantes.
		 
		 4) Quanto à revenda de insumos, ela não é suficiente à equiparação a industrial, pois a configuração da referida equiparação a destinação a outro estabelecimento industrial ou equiparado e o uso desses bens em nova industrialização ou revenda, o que não foi demonstrado pela Fiscalização. 
		 
		 5) Quanto à saída de produtos com destaque insuficiente de IPI, apesar de a autuada ser optante do Refri, o tabelamento do valor do litro é ato unilateral que nem sempre reflete a sua capacidade contributiva. 
		 
		 6) O valor da multa – na base de 150% sobre o valor apurado - é excessivo e, portanto, impossível de ser cobrado.
		 
		 Além disso, os responsáveis solidários apresentaram Impugnação em que alegam, em resumo, o seguinte: 
		 
		 - inexistência de grupo econômico; 
		 
		 - Inocorrência das hipóteses do art. 135 do CTN, além da falta da condição de sócio do Rogério Luiz Bicalho; 
		 
		 - inexistência de interesse comum quanto às situações que constituem os fatos geradores; - decadência; e 
		 
		 - valor excessivo da multa de ofício.
		 
		 Especificamente, a Impugnação (conjunta) de EVANDO e WANDERCHARLES retoma os argumentos expendidos na Impugnação de BH Refrigerantes (intempestiva). 
		 
		 É o Relatório, no essencial.
		 
		 Em decisão por unanimidade, a 3ª TURMA/DRJ/JFA votou para JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo-se a exigência fiscal, nos termos do Auto de Infração, em acórdão assim ementado:
		 
		 Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 
		 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
		 
		 INEXISTÊNCIA DE OPERAÇÕES DE AQUISIÇÕES DE INSUMOS. GLOSA DE CRÉDITOS. POSSIBILIDADE.
		 
		 Demonstrado pela Fiscalização que as operações de fornecimento de insumos não existiram, correta a glosa e créditos que referidas operações ensejaram para a autuada.
		 
		 REVENDA DE INSUMOS. EQUIPARAÇÃO A ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL.
		 
		 Se o estabelecimento industrial revende insumos adquiridos para utilização no processo industrial e se referidos insumos somente poderão ser utilizados para revenda ou industrialização, impõe-se a condição de equiparado a industrial ao revendedor, nos termos do § 6º do art. 9º do Regulamento do IPI.
		 
		 IPI DEVIDO NO ÂMBITO DO REFRI. IMPOSSIBILIDADE QUE QUESTIONAMENTO DA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.
		 
		 Não são suficientes para atingir a exigência fiscal os argumentos que apenas questionam a validade normas legais e regulamentares, sendo certo, ainda, que não compete à autoridade julgadora, em sede administrativa, imiscuir-se em questões dessa natureza.
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/12/2012
		 
		 GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO.
		 
		 Fica caracterizado o Grupo Econômico se houver demonstração de que as pessoas jurídicas envolvidas realizam ações coordenadas, cada uma delas com papel determinado, com objetivo de atingir o fim ilícito almejado. 
		 
		 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. SÓCIOS, DIRETORES E GERENTES.
		 
		 Demonstrados os atos de administração praticados com infração à lei tributária, além do papel desempenhado por cada pessoa física envolvida, correto a responsabilização tributária, nos termos doas arts. 124,I e 135 do CTN.
		 
		 FRAUDE E SIMULAÇÃO. QUALIFICAÇÃO DA PENALIDADE. POSSIBILIDADE.
		 
		 Desde que existentes os pressupostos fáticos, é aplicável a qualificação da penalidade, sendo impossível acolher os argumentos de inconstitucionalidade ou ilegitimidade da legislação de regência.
		 
		 Impugnação Improcedente 
		 
		 Crédito Tributário Mantido 
		 Antes de adentrar nas razões de mérito, no que tange a preliminar de tempestividade apurada pela DRJ, cumpre esclarecer o que se segue acostado às fls. Fls. 737 dos autos: 
		 
		 /
		 Ocorre que, para todos os sujeitos passivos, foi providenciada publicação de Edital de Intimação, com fundamento no art. 7º, §2º, e no art. 23, § 1º, inciso I, e § 2º, inciso IV, do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
		 Assim, apenas é legítima a intimação por Edital dos seguintes sujeitos passivos:
		 
		 /
		 
		 Pelo exposto, a DRJ não conheceu da Impugnação de BH Refrigerantes, por ser intempestiva. Todavia, apreciou as Impugnações dos demais sujeitos passivos sob o argumento de que preencheram os requisitos legais.
		 
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Aline Cardoso de Faria, Relatora. 
		 
		 Preliminarmente, são tempestivos e reúnem os pressupostos legais de admissibilidade os Recursos Voluntários de: i) On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A; ii) UNIBEV – Comércio de Bebidas S/A e de iii) Marcelo Miranda Ferreira, deles, portanto, tomo conhecimento. 
		 Destaco que a Impugnação de BH Refrigerantes foi julgada intempestiva pela DRJ, razão pela qual apenas os argumentos trazidos pelos responsáveis solidários enumerados no parágrafo supra serão examinados. 
		 
		 I - Das Preliminares
		 
		 Quanto ao pedido de nulidade do Auto de Infração suscitado pelos(as) responsáveis solidários, verifica-se que não ocorreu nenhuma das hipóteses de vício. O lançamento em comento foi levado a efeito por autoridade competente e concedido aos Recorrentes o mais amplo direito à defesa e ao contraditório. Tanto na fase de instrução do processo, quanto na fase de impugnação, as alegações e documentos foram apreciados, bem como todas as respostas e argumentos suscitados a fim de corroborar as infrações apuradas pela fiscalização.
		 Consoante análise da disciplina dos arts. 59 c/c 60 do Decreto n.º 70.235/72, os termos do processo administrativo fiscal somente serão declarados nulos na ocorrência de uma das seguintes hipóteses: a) quando se tratar de ato/decisão lavrado ou proferido por pessoa incompetente; b) resultar em inequívoco cerceamento de defesa à parte. 
		 No presente caso, verifica-se que não há nulidade do auto de infração porque a descrição dos fatos nele contida é clara e bem fundamentada. Se o sujeito passivo revela conhecer plenamente as acusações que lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma meticulosa, mediante defesa, abrangendo não só outras questões preliminares como também razões de mérito, descabe a proposição de cerceamento do direito de defesa. 
		 Dessa forma, não há precariedade da capitulação legal da infração, muito menos violação aos princípios da motivação e fundamentação dos atos administrativos. Isso porque o julgamento administrativo não extrapolou a matéria contida nos autos. 
		 Inexiste qualquer violação aos requisitos exigidos pelo Decreto nº 70.235/1972, porquanto não há instrução precária do auto de infração, motivo pelo qual não acolho a preliminar de nulidade do auto de infração.
		 Sobre a alegação de decadência, os Recorrentes sustentam que o prazo decadencial deve ser contado da data de ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN. O auto de infração abrange fatos geradores ocorridos ao longo do ano de 2012 e, como foi expedido em 01/12/2017, o período de janeiro a novembro de 2012 teria sido atingido pela decadência. 
		 Entretanto, verifica-se que a contagem do prazo decadencial, no presente caso, deve se dar nos termos do art. 173, inc. I, do CTN, em vista de tudo quanto já foi anteriormente demonstrado pela Fiscalização e resumido na parte inicial do presente voto.
		 Portanto, conforme firmado pela fiscalização às fls. 753 o prazo decadencial se iniciou apenas em 1/01/2013. Como as intimações da autuação ocorreram ao longo do mês de dezembro de 2017, não há que se cogitar de que a decadência tenha colhido qualquer período de apuração do IPI do ano de 2012.
		 Pelo exposto, as preliminares de nulidade e decadência devem ser rejeitadas. 
		 
		 II – Do mérito
		 
		 Inicialmente, da análise societária e contratual realizada, a fiscalização comprovou que entre a fiscalizada (Belo Horizonte Refrigerantes Ltda) e a suposta fornecedora (INCA – Indústria de Concentrados de Bebidas da Amazônia Ltda) existe relação umbilical, uma vez as duas empresas são controladas pela mesma pessoa, ou seja, o sr. Rogério Luiz Bicalho. 
		 Ao analisar as supostas aquisições de insumos, a fiscalização constatou que apenas dois fornecedores representavam cerca de 96% de todo o crédito do IPI oriundo das aquisições para industrialização escrituradas no Livro de Registro de Apuração do IPI apresentado pelo contribuinte, perfazendo valores significativos dos créditos de IPI, discriminados na tabela abaixo: 
		 
		 /
		 
		 Ressalta-se, que conforme apurado pela fiscalização as várias aquisições de mercadorias, que fundamentaram a escrituração de créditos de IPI por parte da autuada, não ocorreram, de modo que em resumo: 
		 
		 Temos, em resumo, a seguinte situação: a Fiscalização demonstra que uma mesma pessoa (o Sr. Rogério Luiz Bicalho) controlava a autuada (BH REFRIGERANTES) e uma de suas principais fornecedoras (INCA), o que permite a conclusão de que há relação umbilical entre as duas. Além disso, não se constatam pagamentos da autuada para a INCA. Ao invés disso, a autuada argumenta a quitação por intermédio de compensações e encontros de contas. 
		 
		 É preciso ressaltar que a Fiscalização intimou a autuada a demonstrar o efetivo pagamento do valor das operações e, além disso, a apresentar as informações contábeis acerca das aquisições (o que possibilitaria obter informações sobre sua real ocorrência). A autuada afirma que, em verdade, não houve pagamento. E nada menciona acerca da efetiva entrada de insumos em seu estabelecimento. 
		 
		 Ora, no caso em que sejam colocadas em dúvida as informações retratadas na Nota Fiscal, o contribuinte deve demonstrar a efetiva realização da operação, por intermédio da demonstração do pagamento do preço e do recebimento da mercadoria. 
		 E nada disso consta do processo. 
		 
		 Relativamente às supostas aquisições de insumos da Fornecedora BIG-NECTA, com exceção da intrincada questão societária, o contexto é o mesmo do acima narrado para a fornecedora INCA. 
		 
		 Portanto, no entender da Fiscalização, temos que as operações de fornecimento de insumos de BIG-NECTA e de INCA para a autuada jamais ocorreram. As notas fiscais de venda foram emitidas por essas fornecedoras não para retratar uma verdadeira operação comercial, mas apenas para justificar o aproveitamento de créditos de IPI pela autuada. 
		 
		 Há, ainda que se mencionar o raciocínio que levou à constatação da existência de Grupo Econômico que engloba a autuada (BH REFRIGERANTES), ON TIME e UNIBEV. (fls. 752).   
		 
		 Pelo exposto, restou comprovada a existência de Grupo Econômico, sendo que cada um dos sujeitos solidários atuou de forma coordenada para não recolhimento do IPI devido, senão vejamos:
		 “No que se refere aos sujeitos passivos solidários, aponta a Fiscalização: 
		 
		 1) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA, CNPJ 02.091.715/0001-22 (matriz): existe formalmente para gerir as atividades da filial, não emite notas fiscais e não desenvolve atividades fabris; 
		 
		 2) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA CNPJ 02.091.715/0002-03 (filial): responsável pela fabricação dos produtos vendidos, bem como pela revenda de produtos adquiridos por terceiros, é a unidade que escriturou o Livro de Registro de Apuração do IPI e emitiu as notas fiscais examinadas na presente auditoria; 
		 
		 3) Unibev Indústria e Comércio de Bebidas SA, CNPJ 07.226.378/0001-57, é a principal cliente da fiscalizada, no ano de 2012 adquiriu mais de 70% da produção da Belo Horizonte Refrigerantes LTDA, percentual este que alcança cerca de 90% quando consideradas as bonificações; 
		 
		 4) On Time Factoring e Fomento Mercantil SA, CNPJ 07.023.638/0001-97, continuou exercendo as funções de caixa do grupo, sendo direcionadas para ela a maior parte dos recebimentos das vendas efetuadas tanto pela filial da fiscalizada quanto pela Unibev Indústria e Comércio de Bebidas SA.” Fls. 753.
		 
		 Destarte, após uma análise minuciosa dos documentos apresentados, a fiscalização lavrou o Auto de Infração relativo ao IPI (2012) tendo responsabilizado as seguintes pessoas físicas:
		 
		 Rogério Luiz Bicalho, CPF 761.465.706-30: identificado como principal proprietário e dirigente do grupo; 
		 Wandercharles Antônio Brito Faria, CPF 556.867.456-68: sócio de direito, administrador com poderes para representar a sociedade em todos os seus atos; 
		 Evandro Gabriel de Faria, CPF 039.265.406-72: sócio de direito, caracterizado como interposta pessoa a serviço do sr. Rogério Luiz Bicalho;
		 Marcelo Miranda Ferreira, CPF 575.708.096-53: sócio de direito e diretor da Unibev Indústria e Comércio de Bebidas SA e da On Time Factoring e Fomento Mercantil. Antigo contador do Sr. Rogério Luiz Bicalho.
		 
		 Isto posto, comprovada a existência de diversas condutas delituosas e com fundamento nos artigos 124, inciso I, e 135 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), a fiscalização atribuiu a sujeição passiva solidária aos seguintes contribuintes:
		 
		 - Rogério Luiz Bicalho – CPF 761.465.706-30; 
		 - Evandro Gabriel de Faria _ CPF 039.265.406-72; 
		 - Marcelo Miranda Ferreira _ CPF 575.708.096-53; 
		 - Wandercharles Antônio Brito Faria _ CPF 556.867.456-68; 
		 - UNIBEV – Comércio de Bebidas S/A _ CNPJ 07.226.378/0001-57; 
		 - On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A _ CNPJ 07.023.638/0001-97.
		 
		 Irresignados, os responsáveis solidários apresentaram os respectivos recursos voluntários, cuja síntese das alegações repisam os argumentos elucidados nas peças impugnatórias e abordam, em resumo, os seguintes aspectos: 
		 
		 - decadência; 
		 - Inexistência de grupo econômico; 
		 - Inocorrência das hipóteses do art. 135 do CTN – falta da condição de sócio 
		 - inexistência de interesse comum quanto às situações que constituem os fatos geradores (art. 124 do CTN); 
		 - valor excessivo da multa de ofício.
		 
		 A Impugnação (conjunta) de EVANDO e WANDERCHARLES retoma os argumentos expendidos nas Impugnações dos demais responsáveis solidários e, além deles, aqueles trazidos por BH Refrigerantes.
		 A alegação de decadência foi abordada no tópico “I - Das Preliminares”, sendo que os demais argumentos serão abordados em conjunto. Quanto aos demais argumentos, enumerados por todos os responsáveis solidários, adota-se, no presente voto, o que já ficou decidido no Acórdão 01-35.492 - 5ª Turma da DRJ/BEL, especialmente os seguintes aspectos:
		 
		 Da responsabilidade solidária Os interessados questionam a responsabilidade a eles atribuída manifestando-se no sentido de que inexiste grupo econômico, que mesmo uma eventual caracterização de sua constituição não teria relevância no resultado do lançamento, que a simples coincidência de sócios ou interesse comum não seriam suficientes para tal, que não estão presentes no caso concreto as hipóteses de responsabilização previstas no Código Tributário Nacional12, que não podem ser incluídas no pólo passivo as pessoas (físicas ou jurídicas) que não figuravam como sócios ou administradores da contribuinte principal e que não foi comprovada a prática de atos com excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatuto pelas pessoas físicas arroladas.
		 
		 Alegam que houve ofensa ao art. 110 do CTN pois o fisco estaria alterando o conceito de sócio de sociedade empresarial ao tentar atribuir a responsabilidade pessoal do sócio a um terceiro e defendem que não se pode falar em desconsideração da personalidade jurídica da empresa detentora de 99,88% das quotas da autuada, a RV Participações LTDA, por se tratar de competência reservada ao poder judiciário.
		 
		 Preliminarmente, convém esclarecer que em nenhum momento ocorreu a desconsideração da personalidade jurídica da RV Participações LTDA, motivo pelo qual essa questão não será abordada no presente julgamento.
		 
		 Com base no Termo de Verificação Fiscal, verifica-se que, ao contrário do alegado, a constatação de existência de grupo econômico não se deu apenas em virtude de coincidência de sócios. Detectou-se uma verdadeira ação conjunta entre a matriz da Belo Horizonte Refrigerantes LTDA, sua filial, a Unibev Indústria e Comércio de Bebidas SA e a On Time Factoring e Fomento Mercantil SA (destaques acrescidos):
		 
		 Cada uma das pessoas jurídicas desempenhou papel próprio e bem definido na nova estratégia montada pela fiscalizada para fugir ao cumprimento de suas obrigações tributárias.
		 
		 Conforme se comprovou à época (auditoria encerrada em 2012) e se comprovará novamente, tais empresas agem em conjunto, com movimentos orquestrados e finamente calibrados, convergindo os resultados para o benefício do sr. Rogério Luiz Bicalho e pessoas associadas a ele.
		 
		 Desse modo, continuaram as citadas empresas a desempenhar no ano de 2012 os mesmos papéis já identificados anteriormente, quais sejam:
		 
		 1) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA (CNPJ 02.091.715/0001-22) existe formalmente para gerir as atividades da filial, não emite notas fiscais, não desenvolve atividades fabris;
		 
		 2) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA (CNPJ 02.091.715/0002-03) responsável pela fabricação dos produtos vendidos, bem como pela revenda de produtos adquiridos de terceiros, é a unidade que escriturou o Livro de Registro de Apuração do IPI e emitiu as notas fiscais examinadas na presente auditoria;
		 
		 3) Unibev - Indústria e Comércio de Bebidas S/A (CNPJ 07.226.378/0001-57) é o principal cliente da fiscalizada, no ano de 2012 adquiriu mais de 70% da produção da Belo Horizonte Refrigerantes LTDA, percentual este que alcança cerca de 90% quando consideradas as bonificações;
		 
		 4) On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A (CNPJ 07.023.638/0001-97)continuou exercendo as funções de caixa do grupo, sendo direcionadas para ela a maior parte dos recebimentos das vendas efetuadas tanto pela filial da fiscalizada quanto pela UNIBEV - Indústria e Comércio de Bebidas S/A.
		 
		 (...)
		 
		 Conforme visto anteriormente, restou evidenciada a existência de grupo econômico mediante a utilização de empresas com quadros societários coincidentes ou formados de interpostas pessoas, direção, controle e administração comum, inclusive com pagamentos de obrigações efetuados a empresa diversa com consequente transferência irregular de recursos.
		 
		 Os fatos e estratégias adotados pelo grupo foram fartamente descritos e documentados pela fiscalização sem que os impugnantes tenham apresentado argumentos ou elementos substanciais de forma a elidir o constatado.
		 
		 Correta, portanto, a imputação de responsabilidade tributária solidária às empresas que participaram da fraude, evidenciando o interesse comum na situação que constitui o fato gerador das exigências questionadas.
		 
		 Também restou devidamente demonstrada no Termo de Verificação Fiscal a prática de atos com excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatuto pelas pessoas físicas impugnantes:
		 
		 Antes de prosseguirmos, interessa que desde já fique claramente identificada a pessoa que verdadeiramente comanda a empresa fiscalizada, bem como outras pessoas jurídicas ligadas a ela, conforme oportunamente ficará demonstrado.
		 
		 Conforme se lê no preâmbulo da 13ª alteração contratual apresentada pela fiscalizada, a empresa (Belo Horizonte Refrigerantes Ltda) tem como únicos sócios a pessoa jurídica RV Participações Ltda, CNPJ 03.102.672/0001-04, e o senhor Evandro Gabriel de Faria, CPF 039.265.406-72.
		 
		 A empresa RV Participações Ltda foi representada no ato de alteração contratual pelo sr. Wandercharles Antônio Brito Faria, CPF 556.867.456-68.
		 
		 (...)
		 
		 Analisemos agora da composição societária da RV Participações Ltda, conforme dados cadastrais da mesma junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 
		 /
		 
		 (...)
		 
		 Conforme se vê o controlador da empresa RV Participações Ltda é o senhor Rogério Luiz Bicalho, indicado inclusive como representante da mesma junto à RFB.
		 
		 Comprovou-se dessa forma que o senhor Rogério Luiz Bicalho, CPF 761.465.706-30, é o controlador da Belo Horizonte Refrigerantes Ltda, e que exerce tal controle através de outra pessoa jurídica.
		 
		 (...)A exposição acima teve por objetivo explicitar a identidade de pessoas que em outras oportunidades serão aqui mencionadas, entre as quais o sr. Rogério Luiz Bicalho, que conforme se verá oportunamente é também o controlador de duas outras empresas umbilicalmente ligadas à Belo Horizonte Refrigerantes Ltda, quais sejam a Unibev Indústria e Comércio de Bebidas S/A, CNPJ 07.226.378/0001-57 e a On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A, CNPJ 07.023.638/0001-97, formando as três empresas algo que podemos sem dúvida caracterizar como grupo econômico.
		 
		 Como se viu a relação dos senhores Evandro Gabriel de Faria, CPF 039.265.406-72 e Wandercharles Antônio Brito de Faria, CPF 556.867.456-68 com o grupo econômico já ficou claramente comprovada, tendo sido ambos caracterizados como interpostas pessoas. Conforme já relatado o sr. Evandro Gabriel de Faria é identificado na 13ª alteração contratual como sócio da Belo Horizonte Refrigerantes Ltda.
		 
		 Relativamente ao sr. Wandercharles Antônio Brito de Faria lembremos que nos termos da referida alteração contratual figura com amplos poderes de gestão e representação da fiscalizada, tanto ativa quanto passivamente, nas esferas administrativa e judicial (...)De todo o exposto fica claro que no período fiscalizado (01/01/2012 a 31/12/2012) o controle da UNIBEV - Comércio de Bebidas S/A cabia ao sr. Rogério Luiz Bicalho, que geria seus interesses tendo ao seu lado o Sr. Marcelo Miranda Ferreira.
		 
		 (...)
		 
		 O objetivo da coleta de informações foi verificar se havia continuado em vigor no ano de 2012 uma prática detectada em anos anteriores, isto é, a venda de produtos por parte da UNIBEV - Indústria e Comércio de Bebidas S/A, com emissão de notas fiscais de venda pela referida empresa, sendo que contudo tais vendas teriam seus valores recebidos pela On Time Factoring Fomento Mercantil S/A, empresa que conforme já dito também tem como controlador o já mencionado senhor Rogério Luiz Bicalho, em sociedade com o também já mencionado senhor Marcelo Miranda Ferreira.
		 Diante do exposto, não se pode considerar como simples inadimplência o fato de ter sido esquematizado um complexo sistema de sonegação de tributos envolvendo tanto as pessoas jurídicas como as pessoas físicas arroladas.
		 
		 A defesa alega ainda que, desde 2002, com a 2ª alteração contratual da RV Participações, o sr. Rogério Luiz Bicalho não faria mais parte do quadro societário da empresa.
		 
		 Ocorre que, em consulta aos sistemas da Secretaria da Receita Federal, verifica-se que o interessado ainda consta como sócio-administrador e detentor de 99% do capital social e que a última alteração cadastral foi registrada em 12/09/2005, ou seja, em data posterior à 2ª alteração cadastral citada pelos interessados.
		 
		 Registre-se que essa mesma matéria já foi objeto de análise decorrente de procedimento fiscal anterior e que as mesmas pessoas interessadas foram mantidas como responsáveis, tanto na 1ª como na 2ª instância administrativa:
		 
		 Acórdão 02-42.987 - 4ª Turma da DRJ/BHE 
		 
		 B) DAS INDICAÇÕES DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA B.1) Indicações das pessoas físicas Rogério Luiz Bicalho, Marcelo Miranda Ferreira, Evando Gabriel de Faria e Wandercharles Antonio Brito Faria e além das pessoas jurídicas Unibev Indústria e Comércio de Bebidas S/A e On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A.
		 
		 (...)
		 
		 Ora, sendo o responsável pela tomada de decisões da empresa fiscalizada e das demais participantes do grupo econômico, não há como refutar a conclusão da autoria e materialidade dos atos praticados pelo senhor Rogério Luiz Bicalho.
		 
		 Evidente é o interesse comum entre as empresas do grupo econômico e do senhor Rogério Luiz Bicalho. A situação configuradora do fato gerador não é simplesmente deixar de apresentar o livro Diário. Este foi o fator determinante do arbitramento. A situação configuradora é, conforme demonstrado, todo o aparatado com o único objetivo de se subtrair às responsabilidades tributárias. E não se trata de fatos pretéritos. O histórico apresentado pela fiscalização tem o único objetivo de demonstrar a persistente ação para se evadir às obrigações.
		 
		 Os fatos apontados se referem sem sombra de dúvida ao período objeto do lançamento, inclusive a participação societária do senhor Rogério Luiz Bicalho.
		 
		 Afirma-se que no TVF não há qualquer menção sobre a relação de Marcelo Miranda Ferreira com a BH Refrigerante. Incompreensível afirmativa. O Termo de Verificação Fiscal detalha não apenas a participação do referido senhor como também de Evando Gabriel de Faria e Wandercharles Antonio Brito Faria, além das pessoas jurídicas Unibev Indústria e Comércio de Bebidas S/A e On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A.
		 
		 (...)
		 
		 Por tudo que foi exposto, demonstrado está que os atos de administração da autuada foram praticados com infração à lei tributária. Não se pode considerar como simples inadimplência o fato de ter sido engendrado um complexo sistema de sonegação de imposto envolvendo as empresas indicadas nos autos, pertencentes ao denominado grupo econômico Del Rey, cujo resultado pretendido de não pagar os tributos gerados por suas atividades industriais e comerciais fora plenamente alcançado. Razão pela qual, empreendeu-se o devido procedimento de fiscalização, apurando-se os valores devidos e os respectivos responsáveis.
		 
		 Da multa qualificada Os impugnantes insurgem-se contra a aplicação de multa de 150% com base nos princípios constitucionais do não confisco e da razoabilidade e solicitam que, em observância a esses mandamentos, a penalidade em tela seja reduzida para 20%.
		 Com relação a essa matéria, importa esclarecer que se trata de análise de competência exclusiva do Poder Judiciário.
		 
		 Nesse contexto, a autoridade administrativa, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor.
		 
		 Os mecanismos de controle da constitucionalidade regulados pela Carta Magna passam, necessariamente, pelo Poder Judiciário, falecendo, assim, competência a esta autoridade para pronunciar-se sobre a validade da lei, regulamente editada, conforme Parecer Normativo nº 329, de 1970, da Coordenação do Sistema de Tributação.
		 
		 Ainda assim, convém registrar a vedação constitucional quanto à instituição de exação de caráter confiscatório refere-se a tributo e não a multa, e se dirige ao legislador, e não ao aplicador da lei. Também deve ser levado em conta que a autoridade tributária não pode deixar de aplicar penalidade prevista em lei em vigor, cuja inconstitucionalidade não tenha sido reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.
		 
		 Isso posto, cumpre de plano considerar que, caracterizado lançamento de ofício do tributo, impõe-se a aplicação da multa nos termos da lei.
		 
		 Com efeito, o direito brasileiro, na Lei das Sociedades Anônimas (LSA) consignou a possibilidade de existência de grupo empresarial, chamado de grupo econômico de direito, e que não exige grande esforço para ser identificado, sendo este formalmente constituído nos termos do art. 265, da LSA. Todavia, a situação dos autos é diversa, inexiste grupo empresarial, mas a constituição de pessoas jurídicas com intuito de não recolher os respectivos tributos devidos conforme amplamente apurado nos autos.
		 Diante dos fatos não merece prosperar o argumento de que nos quadros sociais de algumas das empresas autuadas, verifica-se a simples coincidência de alguns sócios e/ou acionistas. Do contexto fático probatório extrai-se a comprovação do interesse jurídico das empresas e pessoas físicas nos fatos que geraram a autuação, pela organização integrada na fraude para auferir as vantagens financeiras decorrentes do esquema, pois a supressão dos tributos beneficiou todas as pessoas jurídicas e físicas identificadas. Comprovadas também a confusão patrimonial e a inexistência de autonomia gerencial das empresas e de seus sócios. 
		 Embora em trechos específicos das peças de defesa, as recorrentes tenham citado o REsp 824.667/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA (julgado em 17/08/2006, DJ 11/09/2006, p. 230), o que imposta salientar é que as mesmas sequer negaram as imputações ou apresentaram qualquer novo fato em sede recursal. 
		 Sobre as alegações que questionam a responsabilização solidária, sob fundamento de inexistência de grupo econômico, ou interesse comum, com base na previsão de que não podem ser incluídas no polo passivo as pessoas (físicas ou jurídicas) que não figuravam como sócios ou administradores da contribuinte principal e que não foi comprovada a prática de atos com excesso de poderes, infração de lei, contrato social ou estatuto pelas pessoas físicas arroladas, explica-se: 
		 
		 Preliminarmente, convém esclarecer que em nenhum momento ocorreu a desconsideração da personalidade jurídica da RV Participações LTDA, motivo pelo qual essa questão não será abordada no presente julgamento.
		 
		 Com base no Termo de Verificação Fiscal, verifica-se que, ao contrário do alegado, a constatação de existência de grupo econômico não se deu apenas em virtude de coincidência de sócios. Detectou-se uma verdadeira ação conjunta entre a matriz da Belo Horizonte Refrigerantes LTDA, sua filial, a Unibev Indústria e Comércio de Bebidas SA e a On Time Factoring e Fomento Mercantil SA (destaques acrescidos):
		 
		 Cada uma das pessoas jurídicas desempenhou papel próprio e bem definido na nova estratégia montada pela fiscalizada para fugir ao cumprimento de suas obrigações tributárias. 
		 
		 Conforme se comprovou à época (auditoria encerrada em 2012) e se comprovará novamente, tais empresas agem em conjunto, com movimentos orquestrados e finamente calibrados, convergindo os resultados para o benefício do sr. Rogério Luiz Bicalho e pessoas associadas a ele. 
		 
		 Desse modo, continuaram as citadas empresas a desempenhar no ano de 2012 os mesmos papéis já identificados anteriormente, quais sejam:
		 
		 1) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA (CNPJ 02.091.715/0001-22) existe formalmente para gerir as atividades da filial, não emite notas fiscais, não desenvolve atividades fabris; 
		 
		 2) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA (CNPJ 02.091.715/0002-03) responsável pela fabricação dos produtos vendidos, bem como pela revenda de produtos adquiridos de terceiros, é a unidade que escriturou o Livro de Registro de Apuração do IPI e emitiu as notas fiscais examinadas na presente auditoria; 
		 
		 3) Unibev - Indústria e Comércio de Bebidas S/A (CNPJ 07.226.378/0001-57) é o principal cliente da fiscalizada, no ano de 2012 adquiriu mais de 70% da produção da Belo Horizonte Refrigerantes LTDA, percentual este que alcança cerca de 90% quando consideradas as bonificações; 
		 
		 4) On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A (CNPJ 07.023.638/0001-97)continuou exercendo as funções de caixa do grupo, sendo direcionadas para ela a maior parte dos recebimentos das vendas efetuadas tanto pela filial da fiscalizada quanto pela UNIBEV - Indústria e Comércio de Bebidas S/A. 
		 
		 A configuração da existência de grupo econômico se deu mediante a verificação da utilização de empresas com quadros societários coincidentes ou formados de interpostas pessoas, direção, controle e administração comum, inclusive com pagamentos de obrigações efetuados a empresa diversa com consequente transferência irregular de recursos.
		 Os fatos e estratégias adotados pelo grupo foram fartamente descritos e documentados pela fiscalização sem que os impugnantes tenham apresentado argumentos ou elementos substanciais de forma a elidir o constatado. 
		 Portanto, a imputação de responsabilidade tributária solidária às empresas que participaram da fraude, evidenciando o interesse comum na situação que constitui o fato gerador das exigências questionadas não merece reparo. 
		 Em suma, há respaldo fático e legal para a manutenção das recorrentes como devedoras solidárias, sem qualquer benefício de ordem. 
		 
		 Da multa qualificada 
		 
		 No caso em comento houve aplicação de multa de 150% (cento e cinquenta por cento) sobre o valor apurado relativamente à infração por omissão de receita de atividade e por não declaração de receitas escrituradas.
		 As recorrentes alegam que a aplicação da multa caracteriza ofensa ao princípio do não confisco previsto no art. 150, IV da Constituição Federal. Aduzem que no caso da multa de ofício existem decisões reiteradas dos Tribunais Regionais Federais que entendem não ser razoável o percentual, inclusive, de 75% de multa, assumindo contornos de confisco e que as mesmas decisões têm reduzido o percentual para o patamar de 20%.
		 Todavia, especificamente quanto à infração ao IPI apurada, há nítida prática reiterada, já que as notas fiscais eletrônicas de entrada e de saída não foram corretamente escrituradas. Diante das condutas dolosas, que impediram ou retardaram, total ou parcialmente, o conhecimento, por parte da autoridade tributária, da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, é forçosa a aplicação da multa qualificada. 
		 Na hipótese de fraude comprovada, como é o caso, em obediência aos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 1964, e por determinação legal imposta pelo art. 44, § 1º, da Lei nº 9.430, de 1996, então vigente à época dos fatos, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, aplicar-se-ia a multa de ofício de 150%.
		 Não obstante, após a alteração promovida pela Lei nº 14.689, de 2023, o § 1º do art. 44, da Lei nº 9.430, de 1996, passou a apresentar a seguinte regra:
		 
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 (...) 
		 
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 VII – 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício, nos casos em que verificada a reincidência do sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 § 1º-A. Verifica-se a reincidência prevista no inciso VII do § 1º deste artigo quando, no prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de lançamento em que tiver sido imputada a ação ou omissão tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas ações ou omissões. (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 (...) 
		 
		 § 1º-C. A qualificação da multa prevista no § 1º deste artigo não se aplica quando: (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 I – não restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 II – houver sentença penal de absolvição com apreciação de mérito em processo do qual decorra imputação criminal do sujeito passivo; e (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023) 
		 
		 (...)
		 
		 Assim, deve-se observar, quando do cumprimento da decisão, o disposto na Lei nº 14.689, de 2023.
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Por todo exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntário, apenas para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%, nos termos do art. 14 da Lei nº 14.689, de 2023.
		 
		 É como voto. 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Aline Cardoso de Faria 
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Vistos relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar parcial
provimento ao recurso voluntdrio, apenas para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%,
nos termos do art. 14 da Lei n2 14.689, de 2023.

Assinado Digitalmente

Aline Cardoso de Faria — Relatora

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Jucileia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria, Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe.
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Trata o presente de Recurso Voluntdrio interposto face a exigéncia de Imposto
sobre Produtos Industrializados (IPI) em decorréncia de (i) aproveitamento de crédito indevido de
IPI; (ii) saida de produtos (insumos) em revenda sem lancamento do IPI; e (iii) saida de produtos
(refrigerante) com destaque insuficiente do IPI, correspondente ao periodo de 01/01/2012 a
31/12/2012, em desfavor da Recorrente BELO HORIZONTE REFRIGERANTES LTDA.

Por bem descrever os fatos, adota-se o relatério do Acordao recorrido:

Trata-se de Auto de Infragdo de exigéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados em
gue a Autoridade Fiscal identificou as seguintes infragGes, relativas ao ano de 2012:

- saidas de produtos com destaque insuficiente de IPI;

- saida de produtos sem langamento do IPI (insumos adquiridos de terceiros revendidos
pelo estabelecimento industrial); e

- glosa de créditos indevidos, pelo fato de que os documentos fiscais de aquisicdo de
insumos ndo correspondem a operagdes efetivamente realizadas (aquisicGes realizadas
junto as pessoas juridicas BIG-NECTA e INCA ndo teriam ocorrido).
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Alegando existir a formagdo de Grupo Econdmico entre as pessoas juridicas Belo
Horizonte Refrigerantes (BH REFRIGERANTES), UNIBEV — Comércio de Bebidas S/A
(UNIBEV) e On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A (ON TIME) e, com base arts. 124,
inciso I, e 135 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cédigo Tributario Nacional), a
Fiscalizagdo incluiu no pdlo passivo da exigéncia os seguintes responsaveis solidarios:

- Rogério Luiz Bicalho — CPF 761.465.706-30;

- Evando Gabriel de Faria _ CPF 039.265.406-72;

- Marcelo Miranda Ferreira _ CPF 575.708.096-53;

- Wandercharles Antonio Brito Faria _ CPF 556.867.456-68;

- UNIBEV — Comércio de Bebidas S/A _ CNPJ 07.226.378/0001-57;

- On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A _ CNPJ 07.023.638/0001-97.

Inconformada, a autuada defendeu a impropriedade da exigéncia fiscal, baseando-se, para
tanto, nos seguintes argumentos:

1) Ocorréncia de decadéncia;

2) Quanto as aquisi¢ées de insumos da fornecedora Big-Necta Ind. e Com. de Sucos e
Concentrados Ltda (Big-Necta):

2.1) A falta de pagamento de insumos fornecidos em 2012 é fato restrito a relagdo
contratual entre a Big-Necta e a autuada. Que os insumos foram realmente fornecidos. A
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auséncia de pagamento do valor devido ao fornecedor ndo pode prejudicar o
aproveitamento de créditos de IPI;

2.2) A autuada ndo pode ser prejudicada por irregularidades vinculadas exclusivamente a
sua empresa fornecedora, que ndo estd submetida ao seu controle administrativo. A
auséncia de registros de aquisices de insumos perante a RFB ndo significa que a
fornecedora BIG-Necta ndo opera. Ndo é obrigacdo da adquirente (Belo Horizonte
Refrigerantes) verificar a regularidade das aquisicdes de seu fornecedor;

2.3) A indicagdo incorreta do endereco da Big-Necta perante o cadastro do CNPJ ndo é
obrigacdo que possa ser imposta a autuada, ndo sendo possivel concluir que as operagdes
gue geraram créditos ndo ocorreram.

3) Quanto as aquisicGes de insumos da fornecedora Inca Industria de Concentrados de
Bebidas da Amazonia (Inca):

3.1) O Administrador da fornecedora Inca é o Sr. Rogério Luiz Bicalho e a Fiscalizagdo
ignorou sua saida da pessoa juridica RV participa¢des (controladora da INCA) com o intuito
de criar mais um indicio de que as operac¢des de fornecimento de insumos inexistiriam.
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3.2) O acordo entre as partes, no sentido de permitir o ndo pagamento da integralidade
das compras de insumos junto a INCA ou, ainda, o pagamento por meio de compensag¢des
entre elas. Esse acordo tem efeito limitado a esfera civel e o Ripi ndo estabelece como
critério de aproveitamento do crédito o pagamento das obriga¢Ges do adquirente.

3.3) O fornecimento de concentrados de refrigerante pela Inca (localizada em Manaus) se
adequa aos requisitos de isengdo do art. 95, inciso lll, do Regulamento do IPI. E, além
disso, a Belo Horizonte Refrigerantes se adequa perfeitamente a legislagdo que garante o
direito ao crédito de produto isento de IPl, vez que é estabelecimento comercial que
adquiriu concentrados de refrigerantes para emprego como produto intermediario na
produgdo de refrigerantes.

4) Quanto a revenda de insumos, ela ndo é suficiente a equiparagdo a industrial, pois a
configuracdo da referida equiparac¢do a destinacdo a outro estabelecimento industrial ou
equiparado e o uso desses bens em nova industrializagdo ou revenda, o que ndo foi
demonstrado pela Fiscalizagdo.

5) Quanto a saida de produtos com destaque insuficiente de IPl, apesar de a autuada ser
optante do Refri, o tabelamento do valor do litro é ato unilateral que nem sempre reflete

a sua capacidade contributiva.

6) O valor da multa — na base de 150% sobre o valor apurado - é excessivo e, portanto,
impossivel de ser cobrado.

Além disso, os responsaveis solidarios apresentaram Impugnag¢do em que alegam, em
resumo, o seguinte:

- inexisténcia de grupo econdémico;
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- Inocorréncia das hipoteses do art. 135 do CTN, além da falta da condi¢do de sécio do
Rogério Luiz Bicalho;

- inexisténcia de interesse comum quanto as situagdes que constituem os fatos geradores;
- decadéncia; e

- valor excessivo da multa de oficio.

Especificamente, a Impugnacdo (conjunta) de EVANDO e WANDERCHARLES retoma os
argumentos expendidos na Impugnacdo de BH Refrigerantes (intempestiva).

E o Relatdrio, no essencial.

Em decisdo por unanimidade, a 32 TURMA/DRJ/JFA votou para JULGAR
IMPROCEDENTE A IMPUGNACAO, mantendo-se a exigéncia fiscal, nos termos do Auto de Infracéo,
em acdordao assim ementado:




ACORDAO 3202-002.792 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10976.720069/2017-36

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI
Periodo de apura¢do: 01/01/2012 a 31/12/2012

INEXISTENCIA DE OPERAGOES DE AQUISIGOES DE INSUMOS. GLOSA DE CREDITOS.
POSSIBILIDADE.

Demonstrado pela Fiscalizagdo que as operacdes de fornecimento de insumos ndo
existiram, correta a glosa e créditos que referidas operagdes ensejaram para a autuada.

REVENDA DE INSUMOS. EQUIPARAGAO A ESTABELECIMENTO INDUSTRIAL.

Se o estabelecimento industrial revende insumos adquiridos para utilizagdo no processo
industrial e se referidos insumos somente poderdo ser utilizados para revenda ou
industrializagdo, impde-se a condi¢do de equiparado a industrial ao revendedor, nos
termos do § 62 do art. 92 do Regulamento do IPI.

IPI DEVIDO NO AMBITO DO REFRI. IMPOSSIBILIDADE QUE QUESTIONAMENTO DA
LEGISLAGAO DE REGENCIA.

Ndo sdo suficientes para atingir a exigéncia fiscal os argumentos que apenas questionam a
validade normas legais e regulamentares, sendo certo, ainda, que n3o compete a
autoridade julgadora, em sede administrativa, imiscuir-se em questdes dessa natureza.
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/12/2012

GRUPO ECONOMICO. CARACTERIZAGAO.

Fica caracterizado o Grupo Econdémico se houver demonstracdo de que as pessoas

juridicas envolvidas realizam a¢6es coordenadas, cada uma delas com papel determinado,
com objetivo de atingir o fim ilicito almejado.
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA. SOCIOS, DIRETORES E GERENTES.

Demonstrados os atos de administragdo praticados com infragdo a lei tributdria, além do
papel desempenhado por cada pessoa fisica envolvida, correto a responsabilizagdo
tributdria, nos termos doas arts. 124, e 135 do CTN.

FRAUDE E SIMULACAO. QUALIFICACAO DA PENALIDADE. POSSIBILIDADE.

Desde que existentes os pressupostos faticos, é aplicavel a qualificagdo da penalidade,
sendo impossivel acolher os argumentos de inconstitucionalidade ou ilegitimidade da
legislacdo de regéncia.

Impugnacdo Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Antes de adentrar nas razbes de mérito, no que tange a preliminar de
tempestividade apurada pela DRJ, cumpre esclarecer o que se segue acostado as fls. Fls. 737 dos
autos:
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IMPUGNACAO
SUJEITO PASSIVO ?&?Rﬂégg DATA INTIMAGAQ
! DATA DA
PRAZO | APRESENTAC | SITUACAO
Ao
08/01/2018 ;
BH . 11012018 (1. )
INTIMADO 07/12/2017 (FL.530) | (PRIMEIRO Intempestiva
REFRIGERANTES LS 582)
08/01/201% ;
ROGERIO INTIMADO 07122017 (FL.521) | (PRIMEIRO n&mﬁg;s @ Tempestiva
DIA UTIL)
O8/012018 1 /0112018 (1.
WANDERCHARLES INTIMADO 07/12/2017 (FL.525) | (PRIMEIRO 665) Tempestiva
DIA UTIL)
08/01/2018 —
EVANDO INTIMADO 07122017 (FL.526) | (PRIMERO | ¥ méig;s @1 rempestiva
DIA UTIL)
INTIMACAO NAO
UNIBEV ENTREGUE (FLS. 708 A
709)
INTIMACAO NAQ
ON TIME ENTREGUE (FLS. 527 A
529)
INTIMACAO NAO
MARCELO ENTREGUE (FLS. 522 A
524)

Ocorre que, para todos os sujeitos passivos, foi providenciada publicacdo de Edital
de Intimacdo, com fundamento no art. 79, §29, e no art. 23, § 19, inciso |, e § 29, inciso IV, do
Decreto n2 70.235, de 6 de margo de 1972.

Assim, apenas é legitima a intimacdo por Edital dos seguintes sujeitos passivos:

Prazo para Apresentacdo da

Sujeito Passivo Intimacdo | Data Intimacdo Impugnacio Impugnaciio Resultado
UNIBEV Edital 27/12/2017 26/01/2018 12/01/2018 (fl. 617) | Tempestiva
ON TIME Edital 27/12/2017 26/01/2018 11/01/2018 (fl. 587) | Tempestiva

MARCELO Edital 27/12/2017 26/01/2018 08/01/2018 (fl. 638) | Tempestiva

Pelo exposto, a DRJ ndao conheceu da Impugnacdo de BH Refrigerantes, por ser
intempestiva. Todavia, apreciou as Impugnacdes dos demais sujeitos passivos sob o argumento de
gue preencheram os requisitos legais.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheira Aline Cardoso de Faria, Relatora.

Preliminarmente, sdo tempestivos e relnem os pressupostos legais de
admissibilidade os Recursos Voluntarios de: /) On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A; ii)
UNIBEV — Comércio de Bebidas S/A e de iii) Marcelo Miranda Ferreira, deles, portanto, tomo
conhecimento.
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Destaco que a Impugnacdo de BH Refrigerantes foi julgada intempestiva pela DRJ,
razdo pela qual apenas os argumentos trazidos pelos responsaveis soliddrios enumerados no
paragrafo supra serdo examinados.

| - Das Preliminares

Quanto ao pedido de nulidade do Auto de Infracdo suscitado pelos(as) responsaveis
soliddrios, verifica-se que ndo ocorreu nenhuma das hipoteses de vicio. O lancamento em
comento foi levado a efeito por autoridade competente e concedido aos Recorrentes o mais
amplo direito a defesa e ao contraditdrio. Tanto na fase de instrucdo do processo, quanto na fase
de impugnacdo, as alegacdes e documentos foram apreciados, bem como todas as respostas e
argumentos suscitados a fim de corroborar as infracdes apuradas pela fiscalizacao.

Consoante analise da disciplina dos arts. 59 c/c 60 do Decreto n.2 70.235/72, os
termos do processo administrativo fiscal somente serdo declarados nulos na ocorréncia de uma
das seguintes hipdteses: a) quando se tratar de ato/decisdo lavrado ou proferido por pessoa
incompetente; b) resultar em inequivoco cerceamento de defesa a parte.

No presente caso, verifica-se que ndo hd nulidade do auto de infracdo porque a
descricao dos fatos nele contida é clara e bem fundamentada. Se o sujeito passivo revela conhecer
plenamente as acusa¢des que |lhe foram imputadas, rebatendo-as, uma a uma, de forma
meticulosa, mediante defesa, abrangendo n3ao sé outras questdes preliminares como também
razdes de mérito, descabe a proposicao de cerceamento do direito de defesa.

Dessa forma, ndo hda precariedade da capitulacao legal da infracdo, muito menos
violacdo aos principios da motivacdo e fundamentacdo dos atos administrativos. Isso porque o
julgamento administrativo ndo extrapolou a matéria contida nos autos.

Inexiste qualquer violagdo aos requisitos exigidos pelo Decreto n? 70.235/1972,
porquanto ndo ha instrugcdo precdria do auto de infragdo, motivo pelo qual ndo acolho a
preliminar de nulidade do auto de infracao.

Sobre a alegacdo de decadéncia, os Recorrentes sustentam que o prazo decadencial
deve ser contado da data de ocorréncia do fato gerador, nos termos do art. 150, § 42 do CTN. O
auto de infracdo abrange fatos geradores ocorridos ao longo do ano de 2012 e, como foi expedido
em 01/12/2017, o periodo de janeiro a novembro de 2012 teria sido atingido pela decadéncia.

Entretanto, verifica-se que a contagem do prazo decadencial, no presente caso,
deve se dar nos termos do art. 173, inc. |, do CTN, em vista de tudo quanto ja foi anteriormente
demonstrado pela Fiscalizacdo e resumido na parte inicial do presente voto.

Portanto, conforme firmado pela fiscalizacdo as fls. 753 o prazo decadencial se
iniciou apenas em 1/01/2013. Como as intimag¢des da autuagcdo ocorreram ao longo do més de
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dezembro de 2017, ndo hd que se cogitar de que a decadéncia tenha colhido qualquer periodo de
apuracao do IPl do ano de 2012.

Pelo exposto, as preliminares de nulidade e decadéncia devem ser rejeitadas.

Il — Do mérito

Inicialmente, da analise societdria e contratual realizada, a fiscalizacdo comprovou
que entre a fiscalizada (Belo Horizonte Refrigerantes Ltda) e a suposta fornecedora (INCA -
Industria de Concentrados de Bebidas da Amazonia Ltda) existe relagao umbilical, uma vez as duas
empresas sao controladas pela mesma pessoa, ou seja, o sr. Rogério Luiz Bicalho.

Ao analisar as supostas aquisicoes de insumos, a fiscalizacdo constatou que apenas
dois fornecedores representavam cerca de 96% de todo o crédito do IPI oriundo das aquisicOes
para industrializacdo escrituradas no Livro de Registro de Apuracdo do IPI apresentado pelo

@) contribuinte, perfazendo valores significativos dos créditos de IPI, discriminados na tabela abaixo:
o

<

o

i |

< Fornecedor CNPJ Valor do Crédito de IPI
> Escriturado nos CFOP
o) 1.101 e2.101

= Big-Necta Ind. ¢ Com. de|  14.676.659/0001-77 15.514.889.15
= Sucos ¢ Concentrados

L Ltda

=

S INCA - Ind. de| 08.164.050/0001-16 6.548.082.78
(@) Concentrados de Bebidas

O da Amazoénia Ltda

@] Total 22.062.971,93

Ressalta-se, que conforme apurado pela fiscalizacdo as vdrias aquisicdes de
mercadorias, que fundamentaram a escrituracao de créditos de IPI por parte da autuada, ndo
ocorreram, de modo que em resumo:

Temos, em resumo, a seguinte situacdo: a Fiscalizagdo demonstra que uma mesma pessoa
(o Sr. Rogério Luiz Bicalho) controlava a autuada (BH REFRIGERANTES) e uma de suas
principais fornecedoras (INCA), o que permite a conclusdo de que ha relagdo umbilical
entre as duas. Além disso, ndo se constatam pagamentos da autuada para a INCA. Ao
invés disso, a autuada argumenta a quitacdo por intermédio de compensagbes e
encontros de contas.

E preciso ressaltar que a Fiscalizacdo intimou a autuada a demonstrar o efetivo
pagamento do valor das operagdes e, além disso, a apresentar as informagdes contabeis
acerca das aquisicdes (o que possibilitaria obter informacgGes sobre sua real ocorréncia). A
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autuada afirma que, em verdade, ndo houve pagamento. E nada menciona acerca da
efetiva entrada de insumos em seu estabelecimento.

Ora, no caso em que sejam colocadas em duvida as informacgdes retratadas na Nota Fiscal,
o contribuinte deve demonstrar a efetiva realizagdo da operagdo, por intermédio da
demonstra¢do do pagamento do preco e do recebimento da mercadoria.

E nada disso consta do processo.

Relativamente as supostas aquisicdes de insumos da Fornecedora BIG-NECTA, com
excecdo da intrincada questdo societaria, o contexto é o mesmo do acima narrado para a
fornecedora INCA.

Portanto, no entender da Fiscalizagdo, temos que as operagdes de fornecimento de
insumos de BIG-NECTA e de INCA para a autuada jamais ocorreram. As notas fiscais de
venda foram emitidas por essas fornecedoras ndo para retratar uma verdadeira operagdo
comercial, mas apenas para justificar o aproveitamento de créditos de IPI pela autuada.

Ha, ainda que se mencionar o raciocinio que levou a constatagdao da existéncia de Grupo
Economico que engloba a autuada (BH REFRIGERANTES), ON TIME e UNIBEV. (fls. 752).

Pelo exposto, restou comprovada a existéncia de Grupo Econdmico, sendo que cada
um dos sujeitos solidarios atuou de forma coordenada para nao recolhimento do IPI devido, senao
vejamos:

“No que se refere aos sujeitos passivos solidarios, aponta a Fiscaliza¢do:

1) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA, CNPJ 02.091.715/0001-22 (matriz): existe
formalmente para gerir as atividades da filial, ndo emite notas fiscais e ndo desenvolve
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atividades fabris;

2) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA CNPJ 02.091.715/0002-03 (filial): responsdvel pela
fabricagdo dos produtos vendidos, bem como pela revenda de produtos adquiridos por
terceiros, é a unidade que escriturou o Livro de Registro de Apuragdo do IPI e emitiu as
notas fiscais examinadas na presente auditoria;

3) Unibev Industria e Comércio de Bebidas SA, CNPJ 07.226.378/0001-57, é a principal
"cliente" da fiscalizada, no ano de 2012 "adquiriu" mais de 70% da produgdo da Belo
Horizonte Refrigerantes LTDA, percentual este que alcanca cerca de 90% quando
consideradas as "bonificagées";

4) On Time Factoring e Fomento Mercantil SA, CNPJ 07.023.638/0001-97, continuou
exercendo as fungdes de "caixa" do grupo, sendo direcionadas para ela a maior parte dos
recebimentos das vendas efetuadas tanto pela filial da fiscalizada quanto pela Unibev
Industria e Comércio de Bebidas SA.” Fls. 753.
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Destarte, apds uma analise minuciosa dos documentos apresentados, a fiscalizacdo

lavrou o Auto de Infracdo relativo ao IPI (2012) tendo responsabilizado as seguintes pessoas

fisicas:

1)

2)

3)

4)

Rogério Luiz Bicalho, CPF 761.465.706-30: identificado como principal proprietario e
dirigente do grupo;

Wandercharles Anténio Brito Faria, CPF 556.867.456-68: socio de direito,
administrador com poderes para representar a sociedade em todos os seus atos;
Evandro Gabriel de Faria, CPF 039.265.406-72: socio de direito, caracterizado como
interposta pessoa a servigo do sr. Rogério Luiz Bicalho;

Marcelo Miranda Ferreira, CPF 575.708.096-53: socio de direito e diretor da Unibev
IndUstria e Comércio de Bebidas SA e da On Time Factoring e Fomento Mercantil.
Antigo contador do Sr. Rogério Luiz Bicalho.

Isto posto, comprovada a existéncia de diversas condutas delituosas e com
fundamento nos artigos 124, inciso |, e 135 da Lei n? 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo
Tributdrio Nacional), a fiscalizacdo atribuiu a sujeicdo passiva soliddria aos seguintes contribuintes:

- Rogério Luiz Bicalho — CPF 761.465.706-30;

- Evandro Gabriel de Faria _ CPF 039.265.406-72;

- Marcelo Miranda Ferreira _ CPF 575.708.096-53;

- Wandercharles Anténio Brito Faria _ CPF 556.867.456-68;

- UNIBEV — Comércio de Bebidas S/A _ CNPJ 07.226.378/0001-57;

- On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A _ CNPJ 07.023.638/0001-97.

Irresignados, os responsaveis solidarios apresentaram os respectivos recursos

voluntarios, cuja sintese das alega¢bes repisam os argumentos elucidados nas pecas

impugnatorias e abordam, em resumo, os seguintes aspectos:

- decadéncia;

- Inexisténcia de grupo econ6mico;

- Inocorréncia das hipoteses do art. 135 do CTN — falta da condicdo de sdcio

- inexisténcia de interesse comum quanto as situa¢des que constituem os fatos geradores
(art. 124 do CTN);
- valor excessivo da multa de oficio.

A Impugnagdo (conjunta) de EVANDO e WANDERCHARLES retoma os argumentos
expendidos nas ImpugnacGes dos demais responsaveis solidarios e, além deles, aqueles

trazidos por BH Refrigerantes.

A alegacdo de decadéncia foi abordada no tdpico “I - Das Preliminares”, sendo que

os demais argumentos serdo abordados em conjunto. Quanto aos demais argumentos,
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enumerados por todos os responsaveis soliddrios, adota-se, no presente voto, o que ja ficou
decidido no Acérddo 01-35.492 - 52 Turma da DRJ/BEL, especialmente os seguintes aspectos:

Da responsabilidade solidaria Os interessados questionam a responsabilidade a eles
atribuida manifestando-se no sentido de que inexiste grupo econdmico, que mesmo uma
eventual caracterizacdo de sua constituicdo ndo teria relevancia no resultado do
langamento, que a simples coincidéncia de socios ou interesse comum ndo seriam
suficientes para tal, que ndo estdo presentes no caso concreto as hipdteses de
responsabilizagdo previstas no Codigo Tributdrio Nacionall12, que ndo podem ser incluidas
no poélo passivo as pessoas (fisicas ou juridicas) que ndo figuravam como socios ou
administradores da contribuinte principal e que ndo foi comprovada a pratica de atos com
excesso de poderes, infracdo de lei, contrato social ou estatuto pelas pessoas fisicas
arroladas.

Alegam que houve ofensa ao art. 110 do CTN pois o fisco estaria alterando o conceito de
"sdcio de sociedade empresarial" ao tentar atribuir a responsabilidade pessoal do sdcio a
um terceiro e defendem que ndo se pode falar em desconsideragdo da personalidade
juridica da empresa detentora de 99,88% das quotas da autuada, a RV Participa¢des LTDA,
por se tratar de competéncia reservada ao poder judicidrio.

Preliminarmente, convém esclarecer que em nenhum momento ocorreu a
desconsideracdo da personalidade juridica da RV Participa¢bes LTDA, motivo pelo qual
essa questdo ndo serd abordada no presente julgamento.

Com base no Termo de Verificagdo Fiscal, verifica-se que, ao contrario do alegado, a
constatacdo de existéncia de grupo econOGmico ndo se deu apenas em virtude de
coincidéncia de sécios. Detectou-se uma verdadeira a¢do conjunta entre a matriz da Belo
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Horizonte Refrigerantes LTDA, sua filial, a Unibev Industria e Comércio de Bebidas SA e a
On Time Factoring e Fomento Mercantil SA (destaques acrescidos):

Cada uma das pessoas juridicas desempenhou papel préprio e bem definido na nova
estratégia montada pela fiscalizada para fugir ao cumprimento de suas obriga¢Oes
tributarias.

Conforme se comprovou a época (auditoria encerrada em 2012) e se comprovara
novamente, tais empresas agem em conjunto, com movimentos orquestrados e
finamente calibrados, convergindo os resultados para o beneficio do sr. Rogério Luiz
Bicalho e pessoas associadas a ele.

Desse modo, continuaram as citadas empresas a desempenhar no ano de 2012 os
mesmos papéis ja identificados anteriormente, quais sejam:

1) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA (CNPJ 02.091.715/0001-22) existe formalmente para
gerir as atividades da filial, ndo emite notas fiscais, ndo desenvolve atividades fabris;

2) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA (CNPJ 02.091.715/0002-03) responsavel pela
fabricacdo dos produtos vendidos, bem como pela revenda de produtos adquiridos de
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terceiros, é a unidade que escriturou o Livro de Registro de Apurag¢do do IPI e emitiu as
notas fiscais examinadas na presente auditoria;

3) Unibev - Industria e Comércio de Bebidas S/A (CNPJ 07.226.378/0001-57) é o principal
"cliente" da fiscalizada, no ano de 2012 "adquiriu" mais de 70% da producdo da Belo
Horizonte Refrigerantes LTDA, percentual este que alcanga cerca de 90% quando
consideradas as "bonificagdes";

4) On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A (CNPJ 07.023.638/0001-97)continuou
exercendo as fungdes de "caixa" do grupo, sendo direcionadas para ela a maior parte dos
recebimentos das vendas efetuadas tanto pela filial da fiscalizada quanto pela UNIBEV -
Industria e Comércio de Bebidas S/A.

Conforme visto anteriormente, restou evidenciada a existéncia de grupo econdmico
mediante a utilizacdo de empresas com quadros societarios coincidentes ou formados de
interpostas pessoas, diregao, controle e administragdo comum, inclusive com pagamentos
de obrigacdes efetuados a empresa diversa com consequente transferéncia irregular de
recursos.

Os fatos e estratégias adotados pelo grupo foram fartamente descritos e documentados
pela fiscalizagdo sem que os impugnantes tenham apresentado argumentos ou elementos
substanciais de forma a elidir o constatado.

Correta, portanto, a imputacdo de responsabilidade tributaria solidaria as empresas que
participaram da fraude, evidenciando o interesse comum na situacdo que constitui o fato
gerador das exigéncias questionadas.
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Também restou devidamente demonstrada no Termo de Verificagdo Fiscal a pratica de
atos com excesso de poderes, infracdo de lei, contrato social ou estatuto pelas pessoas
fisicas impugnantes:

Antes de prosseguirmos, interessa que desde ja fique claramente identificada a pessoa
gue verdadeiramente comanda a empresa fiscalizada, bem como outras pessoas juridicas
ligadas a ela, conforme oportunamente ficara demonstrado.

Conforme se |é no preambulo da 132 alteragdo contratual apresentada pela fiscalizada, a
empresa (Belo Horizonte Refrigerantes Ltda) tem como Unicos sdcios a pessoa juridica RV
Participagdes Ltda, CNPJ 03.102.672/0001-04, e o senhor Evandro Gabriel de Faria, CPF
039.265.406-72.

A empresa RV Participa¢des Ltda foi representada no ato de alteragao contratual pelo sr.
Wandercharles Antbénio Brito Faria, CPF 556.867.456-68.
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Analisemos agora da composicao societaria da RV Participagdes Ltda, conforme dados
cadastrais da mesma junto a Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Sacio CPF Participagdo Societaria (%)
Rogeério Luiz Bicalho 761.465.706-30 9900

Valter Barbosa Maciel 415.080.926-72 1,00

Total 100,00

Conforme se vé o controlador da empresa RV ParticipagGes Ltda é o senhor Rogério Luiz
Bicalho, indicado inclusive como representante da mesma junto a RFB.

Comprovou-se dessa forma que o senhor Rogério Luiz Bicalho, CPF 761.465.706-30, é o
controlador da Belo Horizonte Refrigerantes Ltda, e que exerce tal controle através de
outra pessoa juridica.

(...)A exposicdo acima teve por objetivo explicitar a identidade de pessoas que em outras
oportunidades serdo aqui mencionadas, entre as quais o sr. Rogério Luiz Bicalho, que
conforme se verd oportunamente é também o controlador de duas outras empresas
umbilicalmente ligadas a Belo Horizonte Refrigerantes Ltda, quais sejam a Unibev
Inddstria e Comércio de Bebidas S/A, CNPJ 07.226.378/0001-57 e a On Time Factoring e
Fomento Mercantil S/A, CNPJ 07.023.638/0001-97, formando as trés empresas algo que
podemos sem duvida caracterizar como grupo econémico.

Como se viu a relagdo dos senhores Evandro Gabriel de Faria, CPF 039.265.406-72 e
Wandercharles Antonio Brito de Faria, CPF 556.867.456-68 com o grupo econémico ja
ficou claramente comprovada, tendo sido ambos caracterizados como interpostas
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pessoas. Conforme ja relatado o sr. Evandro Gabriel de Faria é identificado na 132
alteragdo contratual como sécio da Belo Horizonte Refrigerantes Ltda.

Relativamente ao sr. Wandercharles Antonio Brito de Faria lembremos que nos termos da
referida alteracdo contratual figura com amplos poderes de gestdo e representacdo da
fiscalizada, tanto ativa quanto passivamente, nas esferas administrativa e judicial (...)De
todo o exposto fica claro que no periodo fiscalizado (01/01/2012 a 31/12/2012) o controle
da UNIBEV - Comércio de Bebidas S/A cabia ao sr. Rogério Luiz Bicalho, que geria seus
interesses tendo ao seu lado o Sr. Marcelo Miranda Ferreira.

O objetivo da coleta de informacgdes foi verificar se havia continuado em vigor no ano de
2012 uma pratica detectada em anos anteriores, isto é, a venda de produtos por parte da
UNIBEV - Industria e Comércio de Bebidas S/A, com emissdo de notas fiscais de venda pela
referida empresa, sendo que contudo tais vendas teriam seus valores recebidos pela On
Time Factoring Fomento Mercantil S/A, empresa que conforme ja dito também tem como
controlador o ja mencionado senhor Rogério Luiz Bicalho, em sociedade com o também ja
mencionado senhor Marcelo Miranda Ferreira.
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Diante do exposto, ndo se pode considerar como simples inadimpléncia o fato de ter sido
esquematizado um complexo sistema de sonegacdo de tributos envolvendo tanto as
pessoas juridicas como as pessoas fisicas arroladas.

A defesa alega ainda que, desde 2002, com a 22 alteragdo contratual da RV Participagdes,
o sr. Rogério Luiz Bicalho ndo faria mais parte do quadro societario da empresa.

Ocorre que, em consulta aos sistemas da Secretaria da Receita Federal, verifica-se que o
interessado ainda consta como sécio-administrador e detentor de 99% do capital social e
que a ultima alteracdo cadastral foi registrada em 12/09/2005, ou seja, em data posterior
a 22 alteragdo cadastral citada pelos interessados.

Registre-se que essa mesma matéria ja foi objeto de andlise decorrente de procedimento
fiscal anterior e que as mesmas pessoas interessadas foram mantidas como responsaveis,
tanto na 12 como na 22 instancia administrativa:

Acorddo 02-42.987 - 42 Turma da DRJ/BHE

B) DAS INDICACOES DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA B.1) Indicacdes das pessoas fisicas
Rogério Luiz Bicalho, Marcelo Miranda Ferreira, Evando Gabriel de Faria e Wandercharles
Antonio Brito Faria e além das pessoas juridicas Unibev Industria e Comércio de Bebidas
S/A e On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A.

Ora, sendo o responsavel pela tomada de decisdes da empresa fiscalizada e das demais
participantes do grupo econ6mico, ndo ha como refutar a conclusdo da autoria e
materialidade dos atos praticados pelo senhor Rogério Luiz Bicalho.

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Evidente é o interesse comum entre as empresas do grupo econdmico e do senhor
Rogério Luiz Bicalho. A situagdo configuradora do fato gerador ndo é simplesmente deixar
de apresentar o livro Didrio. Este foi o fator determinante do arbitramento. A situagdo
configuradora é, conforme demonstrado, todo o aparatado com o Unico objetivo de se
subtrair as responsabilidades tributdrias. E ndo se trata de fatos pretéritos. O historico
apresentado pela fiscalizagdo tem o Unico objetivo de demonstrar a persistente acdo para
se evadir as obrigagdes.

Os fatos apontados se referem sem sombra de duvida ao periodo objeto do langamento,
inclusive a participacdo societaria do senhor Rogério Luiz Bicalho.

Afirma-se que no TVF ndo ha qualquer mengdo sobre a relagdo de Marcelo Miranda
Ferreira com a BH Refrigerante. Incompreensivel afirmativa. O Termo de Verificagdo Fiscal
detalha ndo apenas a participacdo do referido senhor como também de Evando Gabriel de
Faria e Wandercharles Antonio Brito Faria, além das pessoas juridicas Unibev Industria e
Comércio de Bebidas S/A e On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A.
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Por tudo que foi exposto, demonstrado estd que os atos de administragdo da autuada
foram praticados com infracdo a lei tributaria. Ndo se pode considerar como simples
inadimpléncia o fato de ter sido engendrado um complexo sistema de sonegag¢do de
imposto envolvendo as empresas indicadas nos autos, pertencentes ao denominado
grupo econdmico Del Rey, cujo resultado pretendido de nao pagar os tributos gerados por
suas atividades industriais e comerciais fora plenamente alcangado. Razdo pela qual,
empreendeu-se o devido procedimento de fiscalizagdo, apurando-se os valores devidos e
os respectivos responsaveis.

Da multa qualificada Os impugnantes insurgem-se contra a aplicagdo de multa de 150%
com base nos principios constitucionais do ndo confisco e da razoabilidade e solicitam
gue, em observancia a esses mandamentos, a penalidade em tela seja reduzida para 20%.

Com relagdo a essa matéria, importa esclarecer que se trata de andlise de competéncia
exclusiva do Poder Judiciario.

Nesse contexto, a autoridade administrativa, por forca de sua vinculagdo ao texto da
norma legal, deve limitar-se a aplica-la, sem emitir qualquer juizo de valor.

Os mecanismos de controle da constitucionalidade regulados pela Carta Magna passam,
necessariamente, pelo Poder Judiciario, falecendo, assim, competéncia a esta autoridade
para pronunciar-se sobre a validade da lei, regulamente editada, conforme Parecer
Normativo n2 329, de 1970, da Coordenagao do Sistema de Tributagdo.

Ainda assim, convém registrar a vedag¢do constitucional quanto a instituicdo de exagdo de
carater confiscatério refere-se a tributo e ndo a multa, e se dirige ao legislador, e ndo ao
aplicador da lei. Também deve ser levado em conta que a autoridade tributaria ndo pode
deixar de aplicar penalidade prevista em lei em vigor, cuja inconstitucionalidade ndo tenha
sido reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Isso posto, cumpre de plano considerar que, caracterizado langamento de oficio do
tributo, impde-se a aplicagdo da multa nos termos da lei.

Com efeito, o direito brasileiro, na Lei das Sociedades An6nimas (LSA) consignou a
possibilidade de existéncia de grupo empresarial, chamado de grupo econémico de direito, e que
nao exige grande esforgo para ser identificado, sendo este formalmente constituido nos termos do
art. 265, da LSA. Todavia, a situacdo dos autos é diversa, inexiste grupo empresarial, mas a
constituicdo de pessoas juridicas com intuito de nao recolher os respectivos tributos devidos
conforme amplamente apurado nos autos.

Diante dos fatos ndo merece prosperar o argumento de que nos quadros sociais de
algumas das empresas autuadas, verifica-se a simples coincidéncia de alguns sdcios e/ou
acionistas. Do contexto fatico probatdrio extrai-se a comprovacdo do interesse juridico das
empresas e pessoas fisicas nos fatos que geraram a autuacdo, pela organizacao integrada na
fraude para auferir as vantagens financeiras decorrentes do esquema, pois a supressao dos
tributos beneficiou todas as pessoas juridicas e fisicas identificadas. Comprovadas também a
confusdo patrimonial e a inexisténcia de autonomia gerencial das empresas e de seus sécios.
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Embora em trechos especificos das pecas de defesa, as recorrentes tenham citado o
REsp 824.667/PR, Rel. Ministro JOSE DELGADO, PRIMEIRA TURMA (julgado em 17/08/2006, D)
11/09/2006, p. 230), o que imposta salientar é que as mesmas sequer negaram as imputacées ou
apresentaram qualquer novo fato em sede recursal.

Sobre as alega¢Ges que questionam a responsabilizacdo soliddria, sob fundamento
de inexisténcia de grupo econdmico, ou interesse comum, com base na previsdo de que ndo
podem ser incluidas no polo passivo as pessoas (fisicas ou juridicas) que ndo figuravam como
socios ou administradores da contribuinte principal e que ndo foi comprovada a pratica de atos
com excesso de poderes, infracdo de lei, contrato social ou estatuto pelas pessoas fisicas
arroladas, explica-se:

Preliminarmente, convém esclarecer que em nenhum momento ocorreu a
desconsideracdo da personalidade juridica da RV Participa¢bes LTDA, motivo pelo qual
essa questdo ndo serd abordada no presente julgamento.

Com base no Termo de Verificagdo Fiscal, verifica-se que, ao contrario do alegado, a
constatacdao de existéncia de grupo econOmico ndo se deu apenas em virtude de
coincidéncia de sécios. Detectou-se uma verdadeira agdo conjunta entre a matriz da Belo
Horizonte Refrigerantes LTDA, sua filial, a Unibev Industria e Comércio de Bebidas SA e a
On Time Factoring e Fomento Mercantil SA (destaques acrescidos):

Cada uma das pessoas juridicas desempenhou papel préprio e bem definido na nova
estratégia montada pela fiscalizada para fugir ao cumprimento de suas obriga¢des
tributdrias.

Conforme se comprovou a época (auditoria encerrada em 2012) e se comprovara
novamente, tais empresas agem em conjunto, com movimentos orquestrados e
finamente calibrados, convergindo os resultados para o beneficio do sr. Rogério Luiz
Bicalho e pessoas associadas a ele.

Desse modo, continuaram as citadas empresas a desempenhar no ano de 2012 os
mesmos papéis ja identificados anteriormente, quais sejam:

1) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA (CNPJ 02.091.715/0001-22) existe formalmente para
gerir as atividades da filial, ndo emite notas fiscais, ndo desenvolve atividades fabris;

2) Belo Horizonte Refrigerantes LTDA (CNPJ 02.091.715/0002-03) responsavel pela
fabricagcdo dos produtos vendidos, bem como pela revenda de produtos adquiridos de
terceiros, é a unidade que escriturou o Livro de Registro de Apurag¢do do IPI e emitiu as
notas fiscais examinadas na presente auditoria;

3) Unibev - Industria e Comércio de Bebidas S/A (CNPJ 07.226.378/0001-57) é o principal
"cliente" da fiscalizada, no ano de 2012 "adquiriu" mais de 70% da produgdo da Belo
Horizonte Refrigerantes LTDA, percentual este que alcanga cerca de 90% quando
consideradas as "bonificagdes";

4) On Time Factoring e Fomento Mercantil S/A (CNPJ 07.023.638/0001-97)continuou
exercendo as fungdes de "caixa" do grupo, sendo direcionadas para ela a maior parte dos
recebimentos das vendas efetuadas tanto pela filial da fiscalizada quanto pela UNIBEV -
Industria e Comércio de Bebidas S/A.
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A configuracdo da existéncia de grupo econdmico se deu mediante a verificacdo da
utilizacdo de empresas com quadros societdrios coincidentes ou formados de interpostas pessoas,
direcdo, controle e administracdo comum, inclusive com pagamentos de obrigacdes efetuados a
empresa diversa com consequente transferéncia irregular de recursos.

Os fatos e estratégias adotados pelo grupo foram fartamente descritos e
documentados pela fiscalizacdo sem que os impugnantes tenham apresentado argumentos ou
elementos substanciais de forma a elidir o constatado.

Portanto, a imputacdo de responsabilidade tributdria solidaria as empresas que
participaram da fraude, evidenciando o interesse comum na situacdo que constitui o fato gerador
das exigéncias questionadas ndo merece reparo.

Em suma, hd respaldo fatico e legal para a manutencdo das recorrentes como
devedoras soliddrias, sem qualquer beneficio de ordem.

Da multa qualificada

No caso em comento houve aplicacdo de multa de 150% (cento e cinquenta por
cento) sobre o valor apurado relativamente a infragcdo por omissao de receita de atividade e por
nado declaragao de receitas escrituradas.

As recorrentes alegam que a aplicagdo da multa caracteriza ofensa ao principio do
ndo confisco previsto no art. 150, IV da Constituicdo Federal. Aduzem que no caso da multa de
oficio existem decisGes reiteradas dos Tribunais Regionais Federais que entendem ndo ser
razoavel o percentual, inclusive, de 75% de multa, assumindo contornos de confisco e que as
mesmas decisdes tém reduzido o percentual para o patamar de 20%.

Todavia, especificamente quanto a infracdo ao IPl apurada, ha nitida pratica
reiterada, ja que as notas fiscais eletrénicas de entrada e de saida ndo foram corretamente
escrituradas. Diante das condutas dolosas, que impediram ou retardaram, total ou parcialmente, o
conhecimento, por parte da autoridade tributdria, da ocorréncia do fato gerador da obrigacao
tributaria principal, é forcosa a aplicacdo da multa qualificada.

Na hipdtese de fraude comprovada, como é o caso, em obediéncia aos arts. 71, 72 e
73 da Lei n° 4.502, de 1964, e por determinacdo legal imposta pelo art. 44, § 19, da Lei n2 9.430, de
1996, entdo vigente a época dos fatos, independentemente de outras penalidades administrativas
ou criminais cabiveis, aplicar-se-ia a multa de oficio de 150%.

N3o obstante, apds a alteracdo promovida pela Lei n? 14.689, de 2023, o § 12 do
art. 44, da Lei n2 9.430, de 1996, passou a apresentar a seguinte regra:

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd majorado nos
casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964,
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independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e
passara a ser de: (Redagdo dada pela Lei n2 14.689, de 2023)

(..

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenca de imposto ou de
contribuicdo objeto do langamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de 2023)

VIl — 150% (cento e cinquenta por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou
de contribuicio objeto do langamento de oficio, nos casos em que verificada a
reincidéncia do sujeito passivo. (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

§ 19-A. Verifica-se a reincidéncia prevista no inciso VIl do § 12 deste artigo quando, no
prazo de 2 (dois) anos, contado do ato de langamento em que tiver sido imputada a agdo
ou omissdo tipificada nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964,
ficar comprovado que o sujeito passivo incorreu novamente em qualquer uma dessas
acGes ou omissoes. (Incluido pela Lei n2 14.689, de 2023)

(..

§ 19-C. A qualificagdo da multa prevista no § 12 deste artigo ndo se aplica quando:
(Incluido pela Lei n? 14.689, de 2023)

| — ndo restar configurada, individualizada e comprovada a conduta dolosa a que se
referem os arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de novembro de 1964; (Incluido pela Lei
n2 14.689, de 2023)

Il — houver sentenca penal de absolvigdo com apreciagdo de mérito em processo do qual
decorra imputagdo criminal do sujeito passivo; e (Incluido pela Lei n? 14.689, de 2023)

(..)

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

Assim, deve-se observar, quando do cumprimento da decisdo, o disposto na Lei n2
14.689, de 2023.

CONCLUSAO

Por todo exposto, voto por dar parcial provimento ao recurso voluntario, apenas
para reduzir a multa qualificada de 150% para 100%, nos termos do art. 14 da Lei n? 14.689, de
2023.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Aline Cardoso de Faria
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